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(decisões até 30/09/2020) 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.002 
RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 13.515/2000 DE MINAS GERAIS. CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONTRIBUINTE DE MINAS GERAIS. 1. Competência concorrente dos Estados para legislar sobre 
direito tributário. 2. Inexistência de reserva de iniciativa do Poder Executivo em matéria tributária. 3. 
Princípio da isonomia observado no diploma estadual. Autoaplicabilidade de direitos e garantias 
fundamentais na atividade fiscal. 4. Inconstitucionalidade das normas pelas quais criados órgãos públicos e 
fixados prazos ao Poder Executivo para implementação de serviço público. 5. Ação direta julgada 
parcialmente procedente. 
 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.612 
RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI 
A Constituição Federal não fixou o conceito de propriedade para fins de tributação por meio do IPVA, 
deixando espaço para o legislador tratar do assunto. Nesse sentido, é constitucional lei que prevê como 
fato gerador do imposto a propriedade, plena ou não, de veículos automotores.  
Como regra, a capacidade ativa concernente ao imposto pertence ao estado onde está efetivamente 
licenciado o veículo. Não obstante, a disciplina pode sofrer ponderações, para o respeito do télos e da 
materialidade do tributo, bem como do pacto federativo. Daí a fixação da tese de que “a capacidade ativa 
referente ao IPVA pertence ao estado onde deve o veículo automotor ser licenciado, considerando-se a 
residência ou o domicílio – assim entendido, no caso de pessoa jurídica, o estabelecimento – a que estiver 
ele vinculado”.  
De acordo com a orientação firmada no RE nº 562.276/PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 10/2/11, 
as leis que instituem cláusula de responsabilidade tributária devem observar as normas gerais de direito 
tributário previstas em lei complementar, em especial as regras matrizes de responsabilidade estabelecidas 
pelo CTN, como, v.g., a do art. 135, e as diretrizes fixadas em seu art. 128, sob pena de incidirem em 
inconstitucionalidade formal.  
Ação direta julgada parcialmente procedente, tão somente para se declarar a inconstitucionalidade formal 
da expressão “bem como o sócio, diretor, gerente ou administrador”, constante do inciso I do § 3º do art. 3º 
da Lei nº 7.543/88, incluído pela Lei nº 15.242/10, ambas do Estado de Santa Catarina. 
 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 159.180 
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 
É inconstitucional a aplicação, a fatos ocorridos no ano-base de 1988, do adicional do imposto de renda sobre 
o lucro real instituído pelo Decreto-Lei nº 2.462, de 30 de agosto de 1988, considerada a violação dos 
princípios da irretroatividade e da anterioridade. VERBETE Nº 584 DA SÚMULA DO SUPREMO – SUPERAÇÃO 
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– CANCELAMENTO. Superado o entendimento enunciado no verbete nº 584 da Súmula do Supremo, impõe-
se o cancelamento. 
 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.221.330 
RELATOR: MIN. LUIZ FUX 
A jurisprudência desta CORTE, no julgamento do RE 439.796-RG (Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Tema 171), 
fixou a orientação de que, “após a Emenda Constitucional 33/2001, é constitucional a incidência de ICMS 
sobre operações de importação efetuadas por pessoa, física ou jurídica, que não se dedica habitualmente ao 
comércio ou à prestação de serviços”. 2. Tal imposição tributária depende da edição de lei complementar 
federal; publicada em 17/12/2002, a Lei Complementar 114 supriu esta exigência. 3. As leis ordinárias 
estaduais que previram o tributo após a Emenda 33/2001 e antes da entrada em vigor da LC 114/2002 são 
válidas, mas produzem efeitos apenas a contar da vigência da referida lei complementar.  
Atribuída repercussão geral a esta matéria constitucional e fixada a seguinte tese de julgamento: “I - Após a 
Emenda Constitucional 33/2001, é constitucional a incidência de ICMS sobre operações de importação 
efetuadas por pessoa, física ou jurídica, que não se dedica habitualmente ao comércio ou à prestação de 
serviços, devendo tal tributação estar prevista em lei complementar federal. II - As leis estaduais editadas 
após a EC 33/2001 e antes da entrada em vigor da Lei Complementar 114/2002, com o propósito de impor 
o ICMS sobre a referida operação, são válidas, mas produzem efeitos somente a partir da vigência da LC 
114/2002". 
 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 601.967 
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 
EMENTA: CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE E REGIME DE 
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS. PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL. DISCIPLINA POR LEI COMPLEMENTAR. NÃO 
INCIDÊNCIA DE ANTERIORIDADE NONAGESIMAL NA PRORROGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. PROVIMENTO DO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.A Constituição Federal trouxe, no artigo 155, §2º, I, a previsão do princípio da 
não-cumulatividade relativamente ao ICMS e, em seu inciso XII, alínea c, determina que compete à lei 
complementar regulamentar o regime de compensação do tributo. 2.Dessa forma, embora a Constituição 
Federal tenha sido expressa sobre o direito de os contribuintes compensarem créditos decorrentes de ICMS, 
também conferiu às leis complementares a disciplina da questão. 3.O contribuinte apenas poderá usufruir 
dos créditos de ICMS quando houver autorização da legislação complementar. Logo, o diferimento da 
compensação de créditos de ICMS de bens adquiridos para uso e consumo do próprio estabelecimento não 
viola o princípio da não cumulatividade. 4.O Princípio da anterioridade nonagesimal (ou noventena) é exigível 
apenas para as leis que instituem ou majoram tributos. A incidência da norma não precisa observar o prazo 
de 90 (noventa) dias da data da publicação que prorrogou o direito à compensação, nos termos do artigo 
150, III, alínea c, da Constituição  
Fixadas as seguintes teses de repercussão geral no Tema 346: "(i) Não viola o princípio da não cumulatividade 
(art. 155, §2º, incisos I e XII, alínea c, da CF/1988) lei complementar que prorroga a compensação de créditos 
de ICMS relativos a bens adquiridos para uso e consumo no próprio estabelecimento do contribuinte; (ii) 
Conforme o artigo 150, III, c, da CF/1988, o princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se somente para 
leis que instituem ou majoram tributos, não incidindo relativamente às normas que prorrogam a data de 
início da compensação de crédito tributário". 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 666.404 
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 
Foi fixada a seguinte tese: "É constitucional a aplicação dos recursos arrecadados por meio de contribuição 
para o custeio da iluminação pública na expansão e aprimoramento da rede". 
O constituinte não pretendeu limitar o custeio do serviço de iluminação pública apenas às despesas de sua 
execução e manutenção. Pelo contrário, deixou margem a que o legislador municipal pudesse instituir a 
referida contribuição de acordo com a necessidade e interesse local, conforme disposto no art. 30, I e III, da 
Constituição Federal. 3. A iluminação pública é indispensável à segurança e bem estar da população local. 
Portanto, limitar a destinação dos recursos arrecadados com a contribuição ora em análise às despesas com 
a execução e manutenção significaria restringir as fontes de recursos que o Ente Municipal dispõe para 
prestar adequadamente o serviço público.  
Diante da complexidade e da dinâmica características do serviço de iluminação pública, é legítimo que a 
contribuição destinada ao seu custeio inclua também as despesas relativas à expansão da rede, a fim de 
atender as novas demandas oriundas do crescimento urbano, bem como o seu melhoramento, para ajustar-
se às necessidades da população local.  
 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.025.986 
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 
Nos termos do artigo 155, § 2º, inciso XII, alínea “g, da Constituição Federal, compete à lei complementar 
regulamentar a forma como os Estados e o Distrito Federal deliberarão sobre a instituição de isenções, 
incentivos e benefícios fiscais relativos ao ICMS. A LC 24/1975 efetiva o mandamento constitucional e 
retrata o alcance dos convênios celebrados pelos Estados e Distrito Federal, formalizados pelo Conselho 
Nacional de Política Fazendária – CONFAZ.  
É legítima a incidência do ICMS sobre a operação de venda, realizada por locadora de veículos, de automóvel 
com menos de 12 (doze) meses de aquisição da montadora, uma vez que, nessa hipótese, os bens perdem a 
característica de ativo imobilizado, passando a assumir o caráter de mercadoria, nos termos do Decreto 
Estadual 29.831/2006, que tratou apenas de regulamentar internamente as disposições aprovadas pelo 
Convênio CONFAZ 64/2006.  
Recurso Extraordinário a que se NEGA PROVIMENTO, com a fixação da seguinte tese de julgamento: “É 
constitucional a incidência do ICMS sobre a operação de venda, realizada por locadora de veículos, de 
automóvel com menos de 12 (doze) meses de aquisição da montadora.” 
 
 
EC 33/2001: contribuição destinada ao Sebrae, à Apex e à ABDI e folha de salários  
As contribuições devidas ao Sebrae, à Apex e à ABDI com fundamento na Lei 8.029/1990 foram recepcionadas 
pela Emenda Constitucional (EC) 33/2001. 
Entendeu-se que a alteração promovida pela EC 33/2001, no art. 149, § 2º, III (1) da Constituição Federal (CF) 
não estabeleceu delimitação exaustiva das bases econômicas passíveis de tributação por toda e qualquer 
contribuição social e de intervenção do domínio econômico (CIDE). A taxatividade pretendida por uma 
interpretação meramente literal aplica-se tão somente, nos termos da EC 33/2001 e em conjunto com o art. 
177, § 4º, da CF, em relação às contribuições incidentes sobre a indústria do petróleo e seus derivados. 
Porém, para as CIDEs e as contribuições em geral, entre as quais as contribuições ao Sebrae, Apex e ABDI, a 
EC 33/2001 manteve a mera exemplificação, não esgotando todas as possibilidades legislativas. 
Portanto, a materialidade econômica para a incidência dessas contribuições não se esgota na previsão de 
faturamento, receita bruta, valor da operação e valor aduaneiro (no caso de importação), podendo 
comportar, também, a incidência sobre folha de salários. Por essa razão, o art. 149, § 2º, III, da CF utiliza a 
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expressão “poderão ter alíquotas”. Assim, garante a ideia de facultatividade a abranger tanto as alíquotas 
quanto as bases de cálculo das contribuições sociais e das CIDEs. Ademais, a exposição de motivos da EC 
33/2001 demonstra que as alterações implementadas pretenderam apenas possibilitar a cobrança da CIDE-
combustíveis quando da importação de derivados do petróleo e do gás natural, retirando obstáculos à 
tributação de insumos vindos do exterior. 
RE 603624/SC, rel. orig. Min. Rosa Weber, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 
23.09.2020. (RE-603324) 
 
 
COFINS: ampliação da base de cálculo e majoração de alíquota  
É constitucional a previsão em lei ordinária que introduz a sistemática da não-cumulatividade a COFINS dado 
que observa os princípios da legalidade, isonomia, capacidade contributiva global e não-confisco. 
Essa foi a tese de repercussão geral fixada pelo Plenário (Tema 34), ao negar provimento, por maioria, a 
recurso extraordinário em que discutida a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo e da 
majoração de alíquota da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS), instituída pela Lei 
10.833/2003, resultante da conversão da Medida Provisória 135/2003 (Informativo 844). 
Quanto ao alegado vício formal, o colegiado, nos termos do voto do ministro Edson Fachin, considerou a 
jurisprudência da Corte no sentido de não vislumbrar ofensa ao art. 246 da Constituição Federal na hipótese 
de mera majoração de alíquotas de contribuições sociais. Pela mesma razão, reputou que o presente caso 
não atrai a aplicação da reserva de lei complementar, haja vista não se tratar de novo tributo. 
Por fim, adotou o entendimento do Tribunal de que eventuais diferenças entre os regimes de lucro real ou 
de lucro presumido, inclusive a respeito do direito ao creditamento, não representam ofensa à isonomia ou 
à capacidade contributiva, porquanto a sujeição ao regime do lucro presumido é uma escolha feita pelo 
contribuinte, considerado o seu planejamento tributário. 
RE 570122/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Edson Fachin, julgamento em 2.9.2020. (RE-
570122) 
 
 
 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
 
 

Execução fiscal pode ser redirecionada sem alteração da certidão de dívida ativa caso incorporação não 
seja informada 
Tese foi firmada pela 1ª seção do STJ: 
"A execução fiscal pode ser redirecionada em desfavor da empresa sucessora para cobrança de crédito 
tributário relativo a fato gerador ocorrido posteriormente à incorporação empresarial e ainda lançado em 
nome da sucedida, sem a necessidade de modificação da Certidão de Dívida Ativa (CDA), quando verificado 
que esse negócio jurídico não foi informado oportunamente ao fisco." 
Assim, para que a extinção da pessoa jurídica resultante de incorporação surta seus efeitos também no 
âmbito tributário, faz-se necessário que essa operação seja oportunamente comunicada ao fisco, pois 
somente a partir da ciência da realização desse negócio inter partes é que a Administração Tributária saberá 
oficialmente da modificação do sujeito passivo e poderá realizar os novos lançamentos em nome da empresa 
incorporadora (art. 121 do CTN) e cobrar dela, sucessora, os créditos já constituídos (art. 132 do CTN). 
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Em outras palavras, se a incorporação não foi oportunamente informada, é de se considerar válido o 
lançamento realizado contra a contribuinte original que veio a ser incorporada, não havendo a necessidade 
de modificação desse ato administrativo para fazer constar o nome da empresa incorporadora, sob pena de 
permitir que esta última se beneficie de sua própria omissão. 
O simples registro na Junta Comercial não alcança essa finalidade em relação à administração tributária, visto 
que não há na Lei n. 8.934/1994 previsão expressa de que esta (a administração tributária) seja pessoalmente 
cientificada desses assentamentos. Por outro prisma, não se mostra razoável exigir dos fiscos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a prévia consulta do registro dos atos constitutivos das 
empresas contribuintes sempre que realizarem um lançamento. 
Constata-se, portanto, que a comunicação da incorporação empresarial não representa apenas mero 
cumprimento de obrigação acessória: configura, além disso, pressuposto específico para que a extinção da 
pessoa jurídica incorporada passe a ter eficácia perante o fisco. 
A propósito, não se desconhece a orientação jurisprudencial de que não é possível o redirecionamento de 
execução fiscal em desfavor dos sucessores para a cobrança de crédito lançado em nome de pessoa já 
falecida. Essa diretriz, todavia, não se aplica à hipótese. Isso porque, enquanto o evento morte da pessoa 
natural cuida de fato jurídico que opera seus efeitos desde logo, independentemente da vontade de seus 
sucessores, a extinção da pessoa jurídica por incorporação resulta de negócio jurídico, de sorte que, em 
respeito à disposição contida no art. 123 do CTN, seus efeitos quanto à modificação da sujeição passiva 
somente vincularão o fisco depois que este for pessoalmente cientificado da operação. 
Por outro lado, se ocorrer a comunicação da sucessão empresarial ao fisco antes do surgimento do fato 
gerador, é de se reconhecer a nulidade do lançamento equivocadamente realizado em nome da pessoa 
incorporada e, por conseguinte, a impossibilidade de modificação do sujeito passivo diretamente no âmbito 
da execução fiscal, sendo vedada a substituição da CDA para esse propósito, consoante posição já 
sedimentada na Súmula 392 do STJ ("A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até 
a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a 
modificação do sujeito passivo da execução.") 
Diante dessas ponderações, em sendo verificada a ausência da referida comunicação ao fisco e, por 
conseguinte, reconhecida a validade do crédito lançado em nome da empresa incorporada, cabe analisar a 
necessidade de alteração da Certidão de Dívida Ativa (CDA) para viabilizar redirecionamento da execução 
fiscal em desfavor da empresa incorporadora. 
Conforme já explanado, é com a efetiva comunicação do negócio jurídico que o fisco toma conhecimento do 
novo sujeito passivo a ser considerado no lançamento, razão pela qual esse momento deve ser entendido, 
para fins de responsabilização da empresa sucessora, como a data do ato da incorporação de que trata o 
caput do art. 132 do CTN. 
E por se tratar de imposição automática – expressamente determinada na lei – do dever de pagar os créditos 
tributários validamente lançados em nome da sucedida, a sucessora pode ser acionada independentemente 
de qualquer outra diligência por parte da Fazenda credora, visto que a sua responsabilidade não está 
relacionada com o surgimento da obrigação tributária (art. 121 do CTN), mas com o seu inadimplemento (art. 
132 do CTN). 
Para esses casos, então, não há necessidade de substituição ou emenda da CDA, de modo que é inaplicável 
o entendimento consolidado na Súmula 392 do STJ, sendo o caso de apenas permitir o imediato 
redirecionamento. 
REsp 1.848.993-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 26/08/2020, DJe 
09/09/2020 (Tema 1049) 
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Portador de moléstia grave. Exercício de atividade laboral. Imposto de renda. Isenção do Art. 6º, XIV, da 
Lei n. 7.713/1988. Não cabimento. Tema 1037. 
Não se aplica a isenção do imposto de renda prevista no inciso XIV do artigo 6º da Lei n. 7.713/1988 (seja na 
redação da Lei n. 11.052/2004 ou nas versões anteriores) aos rendimentos de portador de moléstia grave 
que se encontre no exercício de atividade laboral. 
No âmbito do STJ, a jurisprudência é pacífica e encontra-se consolidada há bastante tempo no sentido da 
não extensão da isenção do art. 6°, XIV, da Lei n. 7.713/1988 à renda das pessoas em atividade laboral que 
sofram das doenças ali enumeradas. 
O referido artigo isenta do imposto de renda alguns rendimentos que elenca nos seus incisos, sendo que o 
inciso XIV refere-se aos "proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional". A partícula "e" significa que estão isentos os 
proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os [proventos] percebidos pelos 
portadores de moléstia profissional. Ou seja, o legislador valeu-se do aditivo "e" para evitar a repetição do 
termo "proventos", e não para referir-se à expressão "rendimentos" contida no caput. 
Como reza o art. 111, inciso II, do CTN, a legislação que disponha sobre isenção tributária deve ser 
interpretada literalmente, não cabendo ao intérprete estender os efeitos da norma isentiva, por mais que 
entenda ser uma solução que traga maior justiça do ponto de vista social. Esse é um papel que cabe ao Poder 
Legislativo, e não ao Poder Judiciário. Assim, se a norma isentiva fala em proventos de aposentaria ou 
reforma, não pode ser interpretada de forma extensiva para abranger os rendimentos decorrentes do 
trabalho. 
Portanto, a interpretação dos arts. 43, I e II, e 111, II, do Código Tributário Nacional e do art. 6°, XIV e XXI, da 
Lei n. 7.713/1988 conduz à conclusão de que a isenção de imposto de renda referida nesse último diploma 
legal não abrange os rendimentos de portador de moléstia grave que esteja em atividade laboral. 
REsp 1.814.919-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por maioria, julgado em 24/06/2020, DJe 
04/08/2020 (Tema 1037) 
 
 
Empresa extinta por incorporação. Compensação de prejuízos fiscais. Lei n. 9.065/1995. Benefício Fiscal. 
Limitação de 30%. Ampliação. Impossibilidade. 
Não é direito subjetivo do contribuinte compensar seus prejuízos fiscais do Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ e da base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL sem 
observância do limite de 30% a que se referem os arts. 15 e 16 da Lei n. 9.065/1995 quando ocorre o 
desaparecimento da empresa por incorporação. 
A legislação do IRPJ e da CSLL permite que eventuais prejuízos fiscais apurados em períodos anteriores sejam 
compensados com os lucros apurados posteriormente, estabelecendo que a referida compensação é limitada 
a 30% (trinta por cento) do lucro real, por ano-calendário. 
Analisando o tema, o STF considerou que a natureza jurídica da compensação de prejuízos fiscais do IRPJ e 
da base de cálculo negativa da CSLL é de benefício fiscal, decidindo pela constitucionalidade da lei que impôs 
o limite de 30% (trinta por cento) para que a compensação pudesse ser efetivada. 
Contudo, é importante ressaltar que a Suprema Corte não adentrou no exame da matéria ora discutida qual 
seja, se há amparo legal que permita a compensação integral dos prejuízos fiscais, sem observância do limite 
de 30% a que se referem os arts. 15 e 16 da Lei n. 9.065/1995, quando ocorre o desaparecimento da empresa, 
por incorporação, cisão ou extinção da sociedade empresária. 
Sobre essa questão, não se pode perder de vista que o princípio da legalidade, se de um lado impõe a 
exigência de cobrança de tributo só por lei expressa, nos termos previstos na Constituição Federal, em seu 
art. 5º, II, e, especificamente, no seu art. 150, II, de outro, também deve ser de observância obrigatória para 
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que haja permissão da compensação de prejuízos com lucros para fins tributários, de modo que esta 
compensação deve ocorrer somente com autorização legislativa expressa. 
E, do arcabouço jurídico que rege a matéria, não se dessume nenhuma autorização legal para que, na 
hipótese de extinção da empresa por incorporação, os seus prejuízos fiscais possam ser compensados sem 
qualquer limitação. 
No direito tributário, ramo do direito público, a relação jurídica só pode decorrer de norma positiva, sendo 
certo que o silêncio da lei não cria direitos nem para o contribuinte nem para o Fisco e, sendo a compensação 
um benefício fiscal, a interpretação deve ser restritiva, não se podendo ampliar o sentido da lei nem o seu 
significado, nos termos do art. 111 do Código Tributário Nacional. 
Desse modo, havendo norma expressa que limita a compensação de prejuízos fiscais do IRPJ e bases de 
cálculo negativas da CSLL a 30% (trinta por cento) do lucro líquido ajustado do exercício em que se der a 
compensação, sem nenhuma ressalva à possibilidade de compensação acima desse limite nos casos de 
extinção da empresa, não pode o Judiciário se substituir ao legislador e, fazendo uma interpretação extensiva 
da legislação tributária, ampliar a fruição de um benefício fisca 
REsp 1.805.925-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
maioria, julgado em 23/06/2020, DJe 05/08/2020 
 
 
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF). Imposto devido em razão de pagamento à pessoa jurídica 
sediada no exterior. 
Tese: O momento do fato gerador do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF a ser recolhido pela sociedade 
empresária brasileira, em razão de pagamento feito a pessoa jurídica domiciliada no exterior, se dá no 
vencimento ou pagamento da dívida, o que ocorrer primeiro. 
Na data do vencimento, a obrigação de pagar quantia certa se torna exigível, conforme o sobredito art. 315 
do CC/2002, e a sociedade credora pode exercer com plenitude todos os direitos referentes ao seu crédito, 
inclusive o de persegui-lo judicialmente, o que evidencia tratar-se da disponibilidade jurídica a que se refere 
o art. 43 do CTN. Com o pagamento, por sua vez, o dinheiro passa a estar sob a posse e controle imediatos 
da pessoa jurídica estrangeira, plenamente integrado ao seu patrimônio, o que se enquadra no conceito de 
disponibilidade econômica. 
Assim, acontecendo qualquer destes dois marcos - vencimento ou pagamento, o que ocorrer primeiro -, 
considera-se realizado o fato gerador do IRRF, tendo em vista estarem satisfeitos os critérios material e 
temporal de sua incidência. 
REsp 1.864.227-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 
18/08/2020, DJe 25/08/2020 
 
 
Suspensão de contrato de trabalho. Art. 476-A da CLT. Lay-off. 
Tese: Não incide imposto de renda sobre o valor recebido a título de ajuda compensatória mensal prevista 
no art. 476-A da CLT (lay-off). 
A suspensão do contrato de trabalho regulada pelo art. 476-A da CLT preconiza que o contrato de trabalho 
do empregado, após celebração de acordo ou de convenção coletiva com o sindicato da categoria, e anuência 
formal do empregado, fica suspenso pelo período de duração do curso de requalificação de no mínimo 2 
(dois) e no máximo, 5 (cinco) meses 
Nessa modalidade, o empregado recebe bolsa de qualificação profissional, custeada pelo FAT – Fundo de 
Amparo ao Trabalhador, nos termos do art. 2º-A da Lei n. 7.998/1990, durante o curso de aprimoramento 
profissional, desde que a suspensão tenha duração máxima de cinco meses, após o que o encargo passa a 
ser de responsabilidade do empregador, conforme o art. 476-A, § 7º, da CLT. 
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O montante pago a título de ajuda compensatória, portanto, tem natureza jurídica de indenização, 
destinando-se a reconstituir a perda patrimonial do trabalhador e os próprios prejuízos advindos da 
suspensão do contrato de trabalho, e não um acréscimo patrimonial tido como fato gerador do imposto, 
motivo pelo qual não se sujeita à tributação pelo imposto de renda. 
REsp 1.854.404-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 02/06/2020, 
DJe 21/08/2020 
 
 
Execução fiscal. Pedido de redirecionamento contra os sócios. 
Tese: O redirecionamento da execução fiscal contra os sócios prescinde do trânsito em julgado da sentença 
penal condenatória em crime falimentar. 
Importante acrescentar que mesmo a eventual absolvição em ação penal não conduz necessariamente à 
revogação do redirecionamento, pois o ato pode não constituir ilícito penal, e, mesmo assim, continuar a 
representar infração à lei civil, comercial, administrativa, etc. (independência das esferas civil, lato sensu, e 
penal). 
É por essa razão que caberá ao juiz natural, competente para processar e julgar a execução fiscal, analisar, 
caso a caso, o conteúdo da denúncia pela prática de crime falimentar e decidir se cabe ou não o 
redirecionamento. Não é necessário, portanto, aguardar o trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória para que o Juízo da Execução Fiscal analise o pleito de redirecionamento da execução contra o 
sócio. 
REsp 1.792.310-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por maioria, julgado em 04/02/2020, DJe 
04/09/2020 
 
 
Fundações públicas de direito privado. Custas processuais e emolumentos. Isenção. Não incidência. 
Tese: As fundações públicas de direito privado não fazem jus à isenção das custas processuais. 
No ordenamento jurídico brasileiro, existem três tipos de fundação, quais sejam: fundação de direito privado, 
instituída por particulares; fundações públicas de direito privado, instituídas pelo Poder Público; e fundações 
públicas de direito público, que possuem natureza jurídica de autarquia. 
o Supremo Tribunal Federal entende que "nem toda fundação instituída pelo Poder Público é fundação de 
direito privado. As fundações, instituídas pelo Poder Público, que assumem a gestão do serviço estatal e se 
submetem a regime administrativo previsto, nos Estados membros, por leis estaduais, são fundações de 
direito público. Tais fundações são espécie do gênero autarquia, aplicando-se a elas a vedação a que alude o 
§ 2º do art. 99 da Constituição Federal". 
REsp 1.409.199-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 10/03/2020, 
DJe 04/08/2020 
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